MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
Conselho de Gestéo da Previdéncia Complementar

Resolucdo MPAS/CGPC N° 01, de 19 dezembro de2001

Estabelece prazo para a prestacdo de
informacbes pelas entidades fechadas de
previdéncia complementar a seus participantes e
da outras providéncias

O Plenério do Conselho de Gestdo da Previdéncia Complementar — CGPC, em sua
82 Reunido Extraordinéria, realizada em 13 de dezembro de 2001, no uso das atribuicbes que lhe
confere o art. 74 da Lei Complementar n2 109, de 29 de maio de 2001, e considerando que cabe as
entidades fechadas de previdéncia complementar:

a) exercer ativamente os direitos de acionista, principalmente nas companhias em
que detenham participacdo relevante no capital social e naquelas que representam parcela
significativa na composicgéo total de seus recursos; e

b) buscar agregar valor a seus investimentos, inclusive por meio do exercicio do
direito de voto em assembléias gerais, resolve:

Art. 19 Determinar as entidades fechadas de previdéncia complementar que
disponibilizem a seus participantes, até o 20° (vigésimo) dia util do més subsequente ao término de
cada trimestre, relatério discriminando as assembléias gerais, realizadas no periodo, das companhias
nas quais detenham participacdo, em especial quanto as deliberacdes que envolverem operacdes
com partes relacionadas ou que possam beneficiar, de modo particular, algum acionista da
companbhia, direta ou indiretamente, explicitando:

| - nome do representante da entidade;
Il - teor do voto proferido ou as razfes de absten¢do ou auséncia.

Art. 22 Cumpre & Secretaria de Previdéncia Complementar baixar os atos que se
fizerem necessarios a execucao do disposto nesta Resolucao.

Art. 32 Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

ROBERTO BRANT
Presidente



